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Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto

 
IRAQUARA - BAHIA 
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E:mail:	cmasiraquara2017@outlok.com/	telefone:	(075)	3364‐2196	

 

DECRETO Nº 241, DE 23 DE AGOSTO DE 2019. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA VIII CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA, Estado da Bahia, No uso de suas atribuições 
legais, juntamente com o Conselho Municipal de Assistência Social, amparado pela Lei de 
Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº 157/2010, de 15 de dezembro de 
2010, resolve, DECRETAR: 
 
Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Assistência Social com o Tema Geral 
“Assistência Social: Direito do Povo, com financiamento público e a participação 
social”. 
 
§ 1º A VIII Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á no Centro Paroquial da 
Igreja Católica, no dia 19 de setembro de 2019; 
 
§ 2º A VIII Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema geral Assistência 
Social: Direito do Povo, com financiamento público e a participação social e os seguintes 
eixos: 
 
I – Direitos Socioassistenciais e o Dever do Estado; 
 
II – Gestão e Financiamento Público; e 
 
III – Democracia e Participação Social. 
 
 
§ 3º Fica estabelecida a constituição de Comissão Organizadora da VIII Conferência 
Municipal de Assistência Social, com os seguintes membros: Hildenir Santos, Rita de Cássia 
Ramos, Poliane Evangelista, Andréia Barbosa e Aline Martins.  
 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Apoio Social ficam encarregadas de tomar as providências necessárias 
para o cumprimento do objeto desta Resolução. 
 
As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão por conta de dotação própria 
do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social. 
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Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Iraquara, 22 de Agosto de 2019 
 
 
 

Edimario Guilherme de Novais  
Prefeito Municipal 

 
 

Hildenir Santos Alves 
Presidente do CMAS 
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